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llmo e exmo sr. dr. AGAMENON :MAGALHÃES. 

ANTONIO ROCCO,ferroviario,maior,v estação 

de Gua anaz,no Estado de são ~aulo,vem,por este,respeitosamente , 

pedir a intervenção de V. Exc a,junto ao Conselho Nacional do Tra

balho,para a solução do caso que passa a expor: 

O supplicante é chefe de estação da Companhia Paulista de 

Estradas de Ferro,onde in~ressou,pela primeira vez,a 1° de Feve

reiro do anno de 1894. Conta, actualmente,quasi quarenta annos de 

serviço ferroviario . 

Desde 1° de Março do anno de 1926,tem a cathe~oria de chefe 

de estação de 5a. classe . Essa cathegoria consta de sua cadernet 
, 

de fe de officio. Os vencimentos dessa classe de chefes de esta-

- , Alo çao,eram,ja nesse tempo , de 500~000 mensaes . 

No anno de 1929,houve,na Estrada, um augmento !eral para os 

chefes de estação,de sorte que os chefes de 5a. classe,paasaram a 

vencer 600 000 mensalmente. Quer dizer que , todos elles,tiveram unt 

- u~ento de em~ MIL REIS nos seus vencimentos . 

Ao supplicante,porem,que tem a sua caderneta de nomeação com 

a cathe!oria declarada de chefe de estação de 5 • classe,não lhe 

foi dado aquelle a~ento de cem mil reis . 

, - N A reclamaçao, que entao apresentou, disse- lhe o sr . Superin-

tendente da IV Divisão,em carta P.8/279,o se~inte: 

500$000 . 
, N 6 Mas,o sr. ja estava em estaçao de a . classe , com or-

"Houve au~ento de ordenado 
Assim,a 6a. classe passou de 400$000 para 



danado de 500$000,superior ao ordenado da classe; a~o
ra,com a eleva~ão do ordenado de 6a. classe para 500$, 
o ar. ficou com o ordenado exacto de sua classe". 

O supplicante,com a devida venia,não se conformou com es-

3a decisão. A sua classe,CONSTANTE DE SUA NOMEAÇlO,era a de che

ae de estação de 5a. classe. Os vencimentos dessa classe passaram 

de 500$000 para 600$000,e,desae modo,o supplicante não podia dei

xar de vencer o ordenado de chefe de estação de 5a.classe. De res

to,o que determina a cathegor1a,é a nomeação,o titulo que tem o 

empregado e não a estação em que elle exerce as suas tuncções. Es

tações existem,de cathegoria inferior,que são chefiadas por chefes 

de classe superior,e assim vice-o-versa,segundo as conveniencias 

internas do trafego ferroviario. 

Depois de muito insistir pelo reconhecimento de seu direi

to,que decorre da classe de sua nomeação,o mesmo sr. Superinte~ 

dente da IV Div~são,esoreveu-lhe,em data de 19 de Outubro do an

no passado,o se~inte: 

"Sua carta de 1° do corrente. 
Em face da lei das Caixas de Aposentadorias e Pen

sões e dos accordãos do Conselho Nacional do Trabalho, 
entende-se por rebaixamento a reducção dos vencimentos 
que o ferroviario vem percebendo. 

Os titulas dos cargos desempenhados pelos funccio
narios podem ser alterados. 

O ar. não soffreu reducção nos seus vencimentos,não 
tendo,assim,sof'frido prejuiso al~,em face dos direi
tos outorgados aos ferroviarios pelas leis das Caixas." 

Não obstante a affirmação contida nessa carta,sentiu-se o 

supplicante com o direito de discutir ainda a questão. E levou-a 

á deliberação da Junta Administrativa da Caixa de Aposentadorias 

e Pensões da Companhia Paulista,rogando-lhe que o caso fÔsse exa

minado e que a Junta declarasse se a lei das Caixas,ou o Conselho 

Nacional do Trabalho,em al~um accordão,deliberou sobre a mataria, 

de modo a ricar illidido o seu direito,de maneira inappelavel. 

Em officio P.l7-153,de 21 de Novembro ultimo,recebeu o sup

plicante,da Caixa de Aposentadorias e Pensões,a co~nunicação se-



~inte: 

"A junta Administrativa desta Caixa,em reunião de hon
tem,examinando os dizeres de sua carta de 5 do corr~nte, 
sobre vencimentos,resolveu informal-o que a resoluçao do 
assumpto é da alçada da Companhia Paulista,por se tratar 
de uma questão puramente administrativa". 

Em razai dessa resposta,o supplicante,em lon~os memoriaes, 
, 

dirigiu-se por mais de uma vez,a Directoria da Companhia Paulis-

ta,e por tim,ao seu Presidente,mas,infelizmente,não logrou,siquer, 

uma resposta aos reclamos,que fazia,para a satisfação do seu di

reito,que lhe parece incontestavel; 

Dahi a resolução,que tomou,de invocar,para a solução desse 

dissidio,a preclára auctoridade de V.Excia,e do E~regio Conselho 

Nacional do Trabalho,ex-vi do que preceitÚa o § ; 0 ,do art.l2, do 

Regulamento que baixou com o decreto 24784,de 1!~ de Julho do an-

no passado. 

O ar. Superintendente da IV Divisão da Companhia Paulista, 

discute o caso,sob o fundamento de não haver sido o supplicante - , rebaixado de posto. Nao e esse,effectivamente,o ponto a discutir. 

O supplicante,diversamente,allega e prova,que,todos os chefes de . 
estação de sa. classe,iguaes a elle,passaram a vencer,da data do 

au~ento para cá,os vencimentos mensaes de 600$000,ao passo que 

elle,conservando aquella cathe!oria de sa. classe,pel~aneceu com 

os vencimentos de 500$000,o que não é justo. 

Manter-se o supplicante,como chefe de sa. classe,e pagar

lhe,somente 500$0oo,é o mesmo que consideral-o rebaixado,ou se

ja em um nivel inferior ao de seus colle~as de i!U4l classe; é 

o mesmo que consideral-o chefe de estação de 6a. classe, 

e isso porque os vencimen

tos de SOO$OOO,que percebe,são os de chefe de estação de 6a.olaa-

se; 

O pedido,pois,do supplicante,é o mais equitativo possivel: 

a sua cathe~oria é a de chefe de 5a. classe,e os seus v ncimen

tos,de 500$000 mensaes,são os de chefes de estação de ~a.clàsse; 

Oabe-lhe,indiscutivelmente,a differença de 100$000 mensaes, 



• 

desde meados do anno de 1929,quando foi dado a todos os empre~a

dos um au~ento,que o supplicante não teve. 

Exmo sr . Ministro: 

Está na finalidade do E!re!io Conselho Nacional do Traba-

lho,que V. Excia preside,com lar!O descortino e acurado senso,a

glr para que as classes trabalhadoras sejam cercadas de bens e 

favores,que as instituiçÕes de assistencia e previdencia facul-

tam. Dentro dessa meama final1dade 1 deve estar a defesa do direi

to que o aupplicante pleitei ; 

Velho servidor da Companhia Paulista,onde trabalha ha qua-
, , , 

renta annos,as portas , ja,de sua aposentadoria,que ficara desfal-

cada,se não lograr aquelle augmento , dado a todos os seus colle!as 

de serviço,espera o supplicante que V.Excia,examinando este re

curso,tudo fará para deferil- o,já que elle representa uma repa

ração de 1nte ra 

JUSTIÇA. 

Sellado com 4$000 de sellos 
f!deraes 1mais $200 de Educa
çao e saude • 
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r ma ç a 

,. 
A reclamaça e fls. 4, irectamente 1r~-

g1i. sr. Mini tr i.o Trabalh , Intustr1a e c mmerc1t, !i ~ 
Gabinet e s. Ex. encaminha a Departament Naci nal i. 

Trabalh , e ah1 remettii. a este c n elh • 

Allega reclamante, ANTONIO ROCCO, que 

p ssue mais e lO annos de temp e serviço, e que e e t 

1° e Març, e 1926 exerce i funcçie te Chefe e Estaçãe 

i.e 5a. ela • c m s venciment s e 500$000. 

Ac ntece, per6m, qu ,em 1929Jh uve 

gmente geral nos vencimen s · emprega s a c mpanhia P -
,. 

11 ta e Estra as e Ferr , e moi. que s chefes e estaça 
e 5a. lasse passaram a perceber 600$000r.• envez te 500$000 . 

I Elle, entretant , permane~eu c m s venct-
"' ment• e 500 O o, b a llegaça e oue trabalhav numa esta-

çã e 6a. c~asse, cuj s chefes, e 400$000J passaram a per e 

ber 500$000; ra, com elle, reclamante, ja percebia 500~0 ~· 
nã havia razãe para que f ~se augmenta o, p is ue já esta-, 

va at6 augmenta aom relaça aos utr s . 
o reclamante, ptr6m, nã se ctn! rm u ctm 

,.. 
tal act , e i.iz que nao tem culpa "e ter sit n mea para 

chefe e e taçã e 5a. classe e exercer suas funcçNes numa 
,. 

estaça ae 6a. classe . 

E com os seus campanhelres e 5a . classe 

passaram a perceber 600$000 , está elle c m s seus vencirren-

t s i.iminuit s em 100$000. I 
Res lveu, per iss , reclamar junte á Jun-

t Al.minl trativa Caixa i.e Aposentail.ori a e Pensões lia En-
... 

prez reclama a, qu li1e respen eu er a soluça• à assumptt 
,.. 

alçata exclusiva i.a A mtnistraça a Empreza, vlst 
,., 

se e uma quest puramente a m1n1strat1va. 

o reclamante , por~m , nã se c n! ~u 



. ! 
I . 

I c m tal decisã e res lveu se irigir a Sr. Ministr Tra 
balh , In ustria e c mmerci • 

Com está explica n s aut s pelas pr -
N ~ 

prias ecl~raç es o reclamante, na [! 1 elle rebaixa-o e ca-
theg ria; ae c ntrarie, esej ser augmentateJ 0 que, evi ente-

,., 
mente, na pode ser etermina p r este Conselhe. 

Crei , ~ venia, que a questão r i mui-

"' t bem resolvi pel CaiXa e AP sent ria e ens e 
Paulist e Estr as de Ferr • 

Melh r, no emtant , irá 

ri Geral, á cuja. consi eraç"' pr p nh encaminhament s 
aut s. 

J)irector da 1'! Secçãio 

VISTO-Ao Snr. 0r. Procu'Yaàtw GaraZ 
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Caixa de Aposentadorias e Pens6es dos Empregados da Companhia Paulista de Estradas de ferro 

P.21/ Jundiahy, 8 de janeiro de 1936. 

Illmo. sr. Dr. Oswaldo soares, 

M. D. Director Geral da Secretaria do Conselho Nacional 

do Trabalho.-

Relativamente ao assumpto do seu prezado officio 1-1.614 

(Proc.l2.969/35), cabe-nos 'informar a v. s. que o caso do sr. Antonio Roc

co é completamente estranho á administração da Caixa, por isso que se deve 

tratar de questão puramente administrativa da Estrada, tendo em vista que 

a reclamação se prende a questão de vencimentos. 

situação do sr. Antonio Rocco, como associado da Caixa, 

não sorrreu solução de continuidade, pois é contribuinte da mesma desde 

abril de 1.923.-

Attenciosas saudações, 

0/1. 

j l"- /- JÇ 



Caixa de posent ori e ens~es a Cia. 

Paulista de Estradas de F rro, accusan o o receb' ento do of-

ficio desta ecretari, , sob o no ~-1615, e 31 e Dezembro o 
anno p.findo, ec~ara que nS.o é da sua alça a tomar conheci-

mente da reclam çgo de Antonio Rocco, por~u to e é e 

c' r cter dministr · tivo, dizendo respeito exclu ivamente á 

Directoria a Estr da. 

Antes de serem estes autos nov ent~ submetti-

dos ' consi er ção da Procuradori~ Geral convem, meu vêr, 

que se aguarde a respost da Ci • Paulista ao officio dest 

Secretaria, const te á fls. ,s lvo melhor juizo da autori 

de superior, á cujus mã s p sso presente processo. 

ff;W4 R~de,on;;:~o:e o;;:~. 
20 Official 

s 1m lnfonnado' submetto á c do sr. 
Dlre c to r Geral. 

o Off1c1al 

No lmpedimentD da Dlrector 

I 



Ae 21l Offici al aria · ~oin 

t det rminad n deap ch retr • 

No impediment d Direct 

Officia.~ 

Deixo de, eiJ1 cumprimento · o e uc 

do Sr. Director dest ecção , reiterar o officio de fls . 12 , 

iri:gi o á Cia. auli t, de strr d · s e Ferro, o r aver a 

esm , com o documento ór junt aos autos , e protoc 11 o 

ob o no 1 . 302/36 , re pon iuo o supr cit do o icio . 

hf~ i~~ d7;f'~er:J~o cr;M~ 
20 Of:ficial 

... 



COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO 

ESCRIPTORIO CENTRAL ~~ ~~-
RUA LIBERO BADAR Ó, 10 54 34/378 ';J P 

19 ANDAR 

PREDIO" LDANHA MAIUN ..-

lllmo. Sr. Dr. Oswaldo Soares 

M. . D. D1rector Geral da Seoretaría 

do CONSELHO NACIONAL 00 'mABALHO 

RIO DE JANEIRO 

spondendo ao prezauo officio sob ng 

1-1.615, de 31 de dezembro p. rindo, desse conselho, ve

nho trazer ao conhecimento de V. S. que o 1\mcoionario 

.Antonio Rooco, ohere de estaç<to em Guayanaz, percebe ven-
t 

cimentos mensaes Qe 500 000 desde 1926, não tendo soffri-

do nenhuma diminuiçgo em seus vencimentos.- Não roi pro

movido até ag6ra dada a sua completa ralta de merito:-

Attenoiosas saudações.-

t< c o· 
I&IJJ.o- t9S ·~"' 

eif110J 1 ........ de I) , 
().;. p#.: •" /.In I ---

{~ fi~f..rf!. ... . . . . . .... . tf () .~.f!:{~ 
!J de ... ···· J)p)h(!t . 

/.. rf/ . .;~·~· .. ~ecçt10 
1 l't ... ·-I rfJI7!D.·. , .. ····· (li t: 11 

s(ç:~. to'~" d 
~(f..:. pirec 

~---/~ 
DIREOTOR-PBESIDENTE 



INFORr~ ÇÃO 

A comn n:t1 a Paulista de Estradas de Ferro, atten-
"" dendo á soJicit çao constante do offlcio desta secretaria , junto 

por copia á fls. 12 destes autos , infanna que J ·ToNI I occo per-. . 

cebe, desde l92G, o ordenado de 500,;~ooo mensaes. 

eclarando não ter ha iclo reducção er seus venci

mentos, o.ccrescenta que "dadn a suo. cornpletu nl ta de me ri to " n:' o 
I 

teve promoção alguma desde aquella é oca . 

"' corno se vê , nao tendo o reclamar t soffr1do re uc-
"' ·ao de ver1c rnen to ·, r...so em ue o con.)elho poder a intervir des-

de q c o ..,eu tempo de se ço f OSse superior a O armas , p1e1-

teanlio , ao contro.rio , um auemento ae ordenado, esca · o ~ n to 

á competen ia este greg1o nst1tuto , 
N 

ue nao se intromette em 
~ N 

ques toes de adr.lnistra ao int e ,na das ompanhla , como 6 o caso des 

tes autos . 

ra entru4to , melhor di r á a douta Procurudorlo. Geral, 

a quem, es t anua com a juntar.la dos documento<> de fls . 14/16, sa-

tisfeita a di igen ia pela me, .a requerida á fls . , df\ve se r 

submett ido o presente processo . 
N 

Ao 0r. Dlrector desta secçao , para os f ns conve-

mentes. 

CJ J . Ri o., 14 de Fevereiij? de 1936 

w;()Mct !)h,;, Ot rrr. ~ .~c;, w 4fMM}(o._ 

2.Q Of f i cial 





1-38 

Proo. 19959/86 

3 br11 

sr. Antonio occo 

A/C da Caixa d Apoaent dori e P n õee doa 

pre doa da Companhia P uli t de 

de erro 

tra • 

J'und&abz 

ulo 

Afim de p od r o Oons lho 

ra alho se manite ta r a re peito da v o 

co t Co anhia Paulista de atrada de 

ecional do 

recla 9ão 

erro, oll-

crto-voa, no 

provide oi 

termo do requerido pela roouradoJti ral, 

no sentido de • r enoaadnbado ecr t ria 

de te Conselho o vosso titulo de nomeaç·o em origin 1. 

ttencioa udações 

. · ... ~ 
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Baurú,24 de Abril de 1936. 

I11mo e exmo sr. FRANCISCO DE PAULA WATSO 

D.D. Director Geral do CONSELHO NACIONAL 

Tenho a honra de accusar,pelo presente,o recebimento de 

officio l-384,de 3 do corrente mez,de V.Excia,solicitando-me 

a remessa de meu titulo de nomeação em original,para que pos-

sa o Egregio Conselho Nacional do Trabalho se manifestar a res

peito de minha reclamação,protocolada sob n° 12969/35,contra a 

Companhia Paulista de Estradas de Ferro • 
• • I 

Satisfazendo a solicitação de V.Excia,tenho o praser de 

annexar a esta a miru1a caderneta,em original. 

Rogando a V.Excia,que se digne de,opportunamente,accusar 

o recebimento de alludida caderneta,subscrevo-me de V.Excia, 

atto.crdooobrgoo 

ANTONIO ROCCO 



A' con id~>,·a -o ) P · . .n ·rector Geral /?t()tt&.ndo a 
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Pro· ~ . D9/'35 

29 Junlto 6 

c I s •' . 
1-784 

Sr . .. 11~. tf u I t.rro 

,.. 
. o 

1 c:on I I d o o I .o e r o rOGll or1 

' r·l c _. t r.or. olho, os r 1ton c o , roc. o uc ri orlo 

eco la nt mm G r:! • nh , , . ol c1to-vo o f}{' s 

no c• t c o de p r n r o pr -

nn de • 

r C!J o V. IC1 en or uo lhe~ r·xou o r -

<leu . m 500 000 • 

"" tt .nc Ow' s·u . o s l 

o or r s 

D 1 ~ to r "' r- 1 ~ o..1 c · t · r 
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~ C OMPANH IA PAULISTA DE ESTRADAS bE FERRO 

E SCFliPTORIO CENTRA L . - ~3 -4Ulh /r- /.9.'/ 6 
RUA LIB ERO BADARÓ S"t- - 7: AN o AR37 /~576/ .!;-.,3 5 AO PAU LO, .... d~" . .. ....... .\1 ........... 9 ....... r e · ·-'. ... .. 

PREDIO 'S A L.:OANHA MARINHO" 

Ill.mo. Snr. DR. OSWALDO SOARES, 

M. D. Director Geral da Secretaria 
( 
v do CONSELHO NACI ONAL DO TRABALHO 

RI O DE JANEIRO 

Em resposta ao prezado officio n°. 1-78~, de 

2g de junho p. passado, dess Conselho, tenho o praze~ de 

communioar-lhe que os chefes de estaqÕes de 6a~ classe, ga

nhav:am. an..tes do ultimo augmen.to de vencimentos rea~izada em 

~g29, 400 000 por mez, sendo, então, esse vencimentos elev~ 

dos para 500$000 mensaes. o Snr. Antonio RocQo acha-se de~ 

de o anno de 1g16 na estaqão de Guayanaz, que sempre perten

ceu á ultDna classe. 

Em ~g23, pela primeira vez nesta Companhia, 

procedeu-se a classificaQão das eataqÕes, pela importancia 

do oonjunoto de seus serv:iqos e responsabilidades. Entretan

to, não foi possivel fazer-se, simultaneamente, uma classifL

oação exacta dos chefes de estaqão, de maneira que ua chefe 

de determinada alasse ficasse ocaupando uma estação corr spoB_ 

dente. "" Para isso influir~ razoes diversas, como antiguidade 

dos empregados, a edade que não lhes permittia assumir encar

gos mais pesados, o interesae doa mesmos em permanecer onde se 

achavam por motivos de familia, educação dos filhos, etc.; em 

s~, por razÕes nascidas em virtude de cont~plar a adminis

tração desta Companhia os interesses e condiçÕes de vida doa 

seus empregados. 
• 

Essa anomalia corrigiu-se com o t~po, e, hoje, 
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os chefe dirig~ estaçÕes de suas classes, salvo raros ca

os de commissÕes e conveniencias especiaes, sem prejuizo 

dos mesmo • 

O oasG do snr. Antonio Rocao, porém, é dif

fer nte e typica. En 1923, na primeira classificação de es

taçÕes e de chefes, foi elle classificado na 4a. classe, oom 

os vencimentos de 350$000 por mez, pelo criterio de . antiguid~ 

de, sendo, entretanto, mantido na estaQão de Guayanaz, de 6a. 

classe, onde já se achava, passando a perceber um ordenado s~ 

perior ao cargo que realmente lhe foi dado. Na verdade, o 

Snr. Antonio Rocoo, por seus erros habituaes e incorrigiveis, 

por negligencia, por frequentes inverdade , não podia ser de~ 
N , 

tacado para e taQao superior a de 6a. classe, poi que, nem 

~esmo o serviço desta ultima, desempenhava satisfactoriamente. 

Foi, porisao, mantido na ultima classe de sua carreira, com 

vencimentos superiores a ella, em consideração ao seu tempo 
, ... 

de serviço e a sua proxima acquisiQao ao direito de aposenta-

daria. 

~ 1926 remodelou-se a classificaQão das es

taçÕes e o Snr. Antonio Rocao foi classificado na nova 5a. 

classe, correspondente á antiga 4a., e seus vencimentos foram 

elevados ao nivel dos novos vencimentos da 5a. classe, isto é, 

500$000 por mez. Simultaneamente, foi o Snr. Antonio Rocoo 

mantido na e taQão de Guayanaz, ainda da ultima classe, a 6a. 

da nova classificação, e de vencimentos iguaes a 400$000 por 

mez. Assim, o Snr. Antonio Rocco, naquelle anno, recebeu uma 

importante melhoria de vencimentos, continuando a receber re-
"' I muneraçao superior a do oargo realmente exercido. 

Ainda em 1926 e ta Companhia realizou t por-

tantas augmentos geraes por motivo de carestia da vida, e pr~ 



- III -

feriu fazel-o indlstinatamente a todos os seus empregados, le-
, -vando em conta somente essa razao principal, s em contemplar as 

~uestÕes especiaes do merito dos mesmos. 

Em 1929, porém, a Companhia Paulista fez novos 

- , augmentos de vencimentos aos chefes de estaQoes, desta vez so a 

estes funccionarios, pela motivo unico de remunerar com mais pr~ 

porQão e justiQa os ~portantes serviQos por elles preatados. 

Nessa occasião, pois, esta Companhia pesou, exercendo direito i~ 

oonteatavel e pra tio ando jus tiQa, a incapacidade d..a Snr. Antonio 

Rocoo, manifesta e conhecida, tomando a deliberaqão de conserval-o 

numa estaQão de 6a. classe, dando-lhe os novos vencimentos desta 

cla sse - 500$000 por mez .- os mesmos, aliás, que jé vinha perce

bendo como chefe de 5a. classe, da classificaqão anterior. Con

servou, pois, ao referido funccionario, a mesma funcQão real e os 

mesmos vencimentos. Iníquo seria, em. um. aue;m.ento de vencimentos 

pelo criterio de merecimento, mantel-o na mesma funcQão de 6a. 

classe, o que era forqoso por sua incapacidade, e, ao mesmo tam

po, clasaifical-o em 5a. classe. 

Assim, a situaqão actual do Snr. Antonio Rocao 

neste Companhia é justa e correota, onde lhe tem sido dispensada 

toda oontemplaqão e tolerancia. 

Attenciosas. saudaQÕes. 

112~~~ ~ ~ 
DIRECTOR-PRESIDENTE 

• 



.. 

- INFORMAÇÃO -

o • . .. 

Tendo em vista o off~cio desta Secretaria, junto por 

copia á fls . 22, a Companhia Paulista de ~stradas de Ferro pres

ta informaçÕes sobre os vencimentos percebidos pelos chefes de 

estaçÕes de 6a. Classe, dàQuella ferrovia, fazendo ainda um his

torico da actual situação do r. Antonio Rocco na mesma bStrada. 

Ficando, com a junt~da do presente documento , satisfei

ta a diligencia requerida pela douta rocuradoria Geral, trans

mitto estes autos ao Sr. Director da Secção, afim de serem os 
, -mesmos encaminhados a consideraçao daquella autoridade . 

Retardado , por accumulo de serviço a meu cargo. 

o~~ J,, 0/\ Rio,, 29 dn .. 'Julho d,e 1936. 

i"'~ ~ 'ft( ~ 0f.;.rMAáC1 
2Q Official. 

VISTO-Ao Snr. fJ)r. P~~~~ 
á8 ordem do Exnzo. s, r. ( r 

~----~,~-~-~~ 

Rec . em 9 /9 I 1936. 

SF/ 

PA:REOER -------

O agente da estação de Guayanaz , da Oia. Paulista alega 



que é agente de estação de 5a. Classe, cujo vencimento correspon

de a 600$000 mensaes, mas que no entanto não foi beneficiado pe

la Cia., uma vez que foram mantidos os ordenados de 500$000, cor-

res~ondente a 6a. Classe, inferior a sua. 

Que assim desde 1929 sofre um prejuizo de 100$000 por mez e 

que deseja resarci-lo por autoridade deste Egregio Conselho. 
Pelo que se apura do processo o reclamante era agerite de 5a. 

Classe em tempo anterior a 1929 (vide caderneta á fls. 70). 

A Cia. Paulista fez uma nova classificação de estaçÕes e 

aumentou os vencimentos pelo criterio de merecimento . 

O reclamante, considerado máu empregado, por incompetencia 

e descuido no serviço, não ~oi contemplado, continuando na mesma 

estação. 

A estrada não pÓde ser obrigada a melhorar a situação de 

determinado empregado, pois os vencimentos de cada um é aprecia

do pela Cia. Assim o reclamante não foi melhorado nos vencimen-
... 

tos por nao merecer. 
... 

Todavia cumpre acentuar que o Egregio Conselho nao tem fa-

culdade para impor ás emprezas aumento de vencimentos aos empre

gados. o que é vedado as emprezas é diminu1rvencimentos, quando 
-tal situaçao importa em atacar o direito de estabilidade. 

q\reclamante não foi diminuido em seus vencimentos. 

Falta fundamento legal para a reclamação . 

Opino seja negado provimento ao recurso e oficiado ao Exmo . 

Sr. l!inistro , a quem foi a reclamação dirigida, dando noticia da 

solução que 

SF I J'LuL . I ~ . te -C9' ~ ~..A....A.-~~ 
~ :su.... ~ 

' . 

1 .. 
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Mlnlsterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commerclo 

... )··ª······· Secçeio 

C. N. T.-26 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO ~ / 
--~~~~~~~~~==========~--~/?/ 

roc . l2 . 69/35 . 

ACCORDAO 
/ 'J.d • 

19 ........ ;?..9 .... . 

Vistos e relatados os autos do processo e1 que 
N 

sao partes Antonio toe co , como reclamante , e a companhia aUlis-

ta de Estradas de Ferro , COH10 reclamada: 
N 

COlJSIDEI-WIDO aue a reclama.çao versa sobre prejuizo ue 

allega o supplicante ter sofrrido em seus vencimentos ; 

CüN..:>IlJ ,. ue, segundo consta dos autos , a mpreza , 

em tempo prot1oveu UJ a nova class1!'1cação de estações e augmentou 

os vencil 1e11 os aos e pregc.: elos pelo c1·i terio de merecimento; 

COHSID....r Dú que o reclamante allega exercer as í"un

cçêíes de agente de est: ç&o de ba . classe, cuJo venc lento corres-
N 

pona.e a 600~000 (aei centos mil réis) mensaes , e nao foi bene i -

ciauo pela nova classificac;ão , pois aind continua pe:rcebenao 

500.ril000 (cuinhentos mil réis) -, corre~ )On .ente a oa . classe ; 

COUSID ~ ,DO que , em virtude dessa classillcoção , jUl

ga o suoplicante ue te sorrri o una dif'rerença de lOO.wOOO . 

(cem mll réis ) em seus vencii ento 

CONI.:)I.D "' DO rue este Conselho nao tem competerwia 

para ue termlnnr o aunnen to de vencimentos de empregados ; 

I esol vem os membros do conselho Hacional do rr'ra

balno , reuniaos em sessão plena , jUl ar i . proceuente a ueixa , 

por falta de amp· .ro legal , s ciente o Sr . Minls v!'O do 'l'ra alho , 

a uem foi dirigida a petição de fls . 2. 

1 de outubro de 1966 

Yt r 
r-- -~ 

~~- ~ 
rocuraa.or ueral 

~ublicado n~iario 



1-81/ 7-l' . 9 "9/.~ • 

I F. 
19 J n 1ro 

• r. Pr s1d nt d co nh1 1 Ullnt d 

Rw: Llb ro d r<.1 nz 54 

7 

tr d s d Ferro 

1t o-vo , o.) dov o !1 !,, cop1· 

utllcntlc da o ccor ""o prof r1ao pe o co s lho · c1o-

·1 o Tr lho, de l~ e 

no p. 1 do, o~ uto 
.. 

que s o rt s n-

ton1o occo, co o recl . nt , ea · mpr za, co ~ reclu-

• 

tt nclos 

(OS 

o1r ctor Ger 1 d 

.... u çoes 

cr t· 1 

• 



1'"119TERIO DO TRABALHO 

'STRIA E COMMI!RC IO 

l ND , T I LI O· 

" AORILABOR 11 

N? 62/~7-l2.969/35. 

CONSELHO NACIONAL DO 

SECRETARIA ........... la . .. SICÇ~o 
AgjSSBF. 

C'f2io de S/aneiro, ... l~ ....... de ......... J.an.e.1r.:Q .................. de 193 ....... 7 

Senhor Ministro 

<::::::" DeVidamente aprecia o, tenho a onra de enca-

minhar ao conhecimento de v.Excia. os autos do processo 

em que Antonio Rocco reclama contra a companhia Paulis

ta de Estradas de Ferro. 
,.. 

Este conselho, em sessao plena de 1 de outu-

bro do anno p. findo, conhecendo do pedido feito pelo 

citado ferroviario, julgou o mesmo improcedente, por 

falta de fundamento legal. 

Sirvo-me do ensejo para renovar a v.Exc1a.os 
N 

meus protestos de estima e consideraçao • 

... 
Ao EXmo. r. Dr. Agamemnon de Magalhaes 

M.D. 1n1stro do Trabalho, Industria e commercio. 
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QE. 15. 52-93b c rta- 2E-530 

o Jan 1ro, 2 d t v r 1ro 19 7. 

r. ton1o occo. 

Cumprindo desp cho do ~r. n1 tro, do 

no proc sso concer nt Cl 
... 

ç o que formul te a 

contr como h1 ullst t d d rro, sob 

o!un nto d. 
... verde 1do conte·plado na ulti-no 

,., 
lhor1 d. vencimentos par o che!es d es çoes 

empres , transm1tto-vos, na inclua cop1 , o 
... 

ccord o pro! r1 o a r sp 1to p lo ~ons lho ! clon 1 

do T b lho. 

ud çõe • 

(Assignado) Edgard de Mello 

rea ondendo pelo e p di nt • 

~ .... 



D. a. E. · () eJ ~-- de I93L 

{IH-c. c 9'l,.rí.<. J6/ -JJs - ) 
DIRECTOOIA GERAL DE EXPEDIENTE 

~SECÇAO 

/ 
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Ao 3° O!f1c1al Cel a ere1ra p 

e arch1 var, na !onna do despacho supra • 

.. 
s. c. D1rector da la. Secçao 



Exmo . nr . r . r si ente do 
O :ELH ~.CIO .AL DO R HO 

'r01TIO occo , res · r .. ntc 1 a -:açao e Gu 

no Eo a o de São au1o , veill. olici r u V. Th~cia . se a· e 

11toriz· r lhe sejrr P. ti.tu:i.da u s1 a c erneta de nome ... 
ao 

( 1c. cur.1en to or·ig · n. 1 ), enviada a e e Consel o , co co. ·~a d 

1"\ 
• I e bril e 193 , a1 e~feito d ·natruir o proc "'"'O sob 

5, no qual o requere te pe ia lle fo e dada re-

paI ~ "' o de venui nLoe ua a C .. nu _ L ULI m D ES T D S 

D, FERRO deixou de o c.:omtem ... 1ar . -

Em se tr..t L 1 do e tun 001 er1 ~o oJ:·i in 1 qu · faz 

falta ·o r )1icante e consiàercn o que o processo ac a 

citado · ' "oi jul do em ul-tina il'Js .,8J.1. ·a , 
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// fiuotuadvuyiú6&/ _ di ti<'C.ui'. """"'a- _.;. "'~~,.;:; / "'"-
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M, T , I, C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABAL HO 

CN/J.IP. 28 bril 

1- 3 /38-12.969/3~. 
" Sr. Antonio ooco. 

,. 
Estaçao de Gu yane.z 

são u1o 

comunico-vos, para os deVidos !1ns, u o 

Snr. Pres1dent d ste Conselho, tendo em vista a P! 

t1 "'o ela ual so11c1tastes devoluc;ão da vossa oa-

rneta de nome ção constante dos autos do proceaso 

em ue reclama1s contra a co panh1a ul1 ta d s

tra.da de Ferro, e >! 16 do corrente ~s, exarou o e

gu1nte des cho: ·~est1tua-se a caderneta. ed1 n-

te recibo". ,. 
~~Saudçoe 

( J. • de ar~ lho ) 
,.. 

D retor de ec o, no tmped1men 

to ~o Diretor Geral 

e 





GU Y Z, 13 de Julho de 1938. -

Illmo . e Exmo . Snr . Dr . 
Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

Rio de Janeiro 

Prezado Senhor:-

Ref .-1- 633/38- 12 . 969/35 :-·- ............................................... . 

Repor· · ndo-me á communicação desse Conselho 
de 28 de bril ultimo , e de ccôrdo com seus dizeres , tenho o 

) pr z r de junt r ' presente o recibo referente á devolução da 
minh c dornet de nomeaç - o constante dos utos do proc esso em que 
reclamo contra a Companhia l)aulista de Estr dua de Ferro .-

Sem outro motivo , agu·rdando á devolução da 
lludida caderneta , subscrevo-me mui reapeitosamente o-

De v.s. 
Am~ , Attg e Obrdo .-

Chefe da Estação de Gua yanaz - E. S. Paulo-

Annexo :-
1 reciboo -
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RECEBI DO CONSELHO NACIONAL DO TR.I BALHO , 

MINISTERIO DO TRABALHO IUDUSTRIA E COMMERCIO DO RIO DE J rPIRO , 

EL1 DEVOLUÇÃO , A. MINHA CADERNETA DE NOI1 EAÇÃO EMITTIDA EM 

JUNDIAHY , E • .3 . l)AULO , EM 1g 'DE JANEIRO 1DE 1927, E CONST.t ~TE 
-

DO.;) U'l,OS DO PROCESJO CONTR.l COMP NIIL PAULiwT DE ESTRADAS 

DE FERRO . -

PARA A DEVIDA CLAREZ1 FIRMO O PREJENTE EM UMA Só VIA.-

• GUkYrNAZ, 13 de Julho d~ 1938.-

~-· / ~b ~e--e-e ._ -:-f,. ••••••••• o •••••••• 

Antonio Rocco 

Chefe da Estação de Guayanaz -E . S . Paulo-



MINISTÊRIO 00 TRABALHO, INDúSTRIA E COMÊRCIO 

C ONSELHO NACIONAL DO T RABALH O 



M . ~I.C-CONSELHO NACONAL 00 TRA6ALHO 

I • 

1-1.276/38-12.969/35. 9 d Agost o de 1 . 9 

Sr. Antonio occo. 

Estaq~ de Guayanáz. 

De acordo com o vosso pe ido de 13 de 

julho !lndo, incl uso vos r emeto c derneta de no 

me~ ão que se encont va a ns da aos utos do p~ 

cesso referente rec1am ão ue formulastes contra 

com anh1a naul1 ta de st rta de Ferro. 

Atenc1o s -udacoes 

( J. B. de r tns c s !lho ) 

Diretor da Secret~r1 , I nterino. 



Rio de Janeiro, 9 de Agosto de 1.938. 

-INFOq ~ ACÂO-----------
Em cumprimento ao despacho do Sr. Presiden 

te exarado a fls. 36v. dos presentes autos, restitui ao Sr. 

Antonio Rocco a caderneta de sua nomeacâo na Companhia Pau

liSta de Estradas de Ferro, a rual se achava .1unta ao refe

riclo processo a f l s. 20 acompnnhada de Of1c1o desta data sob 

o no 1.276. 

Aux. contr.3a. Classe. 
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